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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Mem. PL-CSEE/N.°44/2020

De: Adao Antonio de Souza Junior
Curso Superior de Engenharia Elétrica

Para: Julio Cesar Mesquita Ruzicki
Departamento de Ensino de Graduação e de Pós-Graduação - Campus Pelotas

Rafael Krolow Santos Silva
Diretoria de Ensino - Campus Pelotas

Assunto: Definições da reunião de colegiado de hoje.

Informo que hoje, as 14:30, efetuou-se reunião de Colegiado do Curso de Engenharia Elétrica com
convite extendido a todoss os docentes que lecionam no curso no presente semestre. O colegiado reunido e,
ouvidos os demais docentes das áreas que compareceram e que fazem parte ou não do colegiado, discutiu e
deliberou a respeito dos documentos encaminhados (Sintese das Diretrizes para Aulas Remotas e Construção de
Diretrizes - SISTEMATIZAÇÃO. 

No aspecto do documento atual que será encaminhado para a reunião do CODIR amanhã o
colegiado considerou que (em sintese):

"... o documento proposto, o colegiado entende que ... (é) um regulamento ao invés de diretrizes.
... o documento ... confronta ... (a) Organização Didática (OD) vigente. ... o artigo 16 dá margem ...
(de) atividades pedagógicas ... segundo a OD ... é dos colegiados de forma deliberativa... o artigo 43 prevê uma ..
aprovação através de parecer (de direção) de documentos que serão apensados ao PPC,(violando) artigo 27 da OD
. No artigo 44 sugere-se que se fique claro que as assinaturas eletrônicas serão no processo interno da instituição,
os documentos (entram) das empresas assinados...Esses artigos ... se imiscuem no fazer pedagógico, ... violando
...  a ... Organização Didática ... (e a) avaliação externa para graduações e pós-graduações. ... artigo 12 o colegiado
também entende que a escolha, ou não, do AVA é pedagógica e, ... , não poderia ser feita de forma monolítica e de
cima para baixo ... Nesse sentido, o grupo acha mandatório que a escrita deixe clara a autonomia expressa no
caput, mas que parece ser suprimida nos dois parágrafos em uma inconsistência de redação. No artigo 44, sobre
medidas específicas para formandos, está incorreto indicar o campus como unidade decisória uma vez que tal
decisão pedagógica é, também, atribuição dos colegiados para o ensino de graduação e pós-graduação. "

No aspecto da possibilidade de oferta remota pela coordenação o colegiado e docentes presentes
foram unânimes no parecer:: "o colegiado se manifestou favorável desde que por adesão e que possa ser feita de
forma a contemplar novos conteúdos como Tópicos Especiais e até mesmo ser feita na forma de projetos de
ensino que posteriormente possam ser aproveitados. As disciplinas e projetos que forem ofertados não devem ser
obrigatoriamente vinculados ao calendário fixo, uma vez que serão já pensadas ou adaptadas para a realidade de
ensino a distância".

Em suma considerou-se que as alterações são fundamentais para garantir a oferta que é
pedagógicamente possível e se lembrou dos grandes riscos jurídicos de uma normatização detalhada e
contraditória. Entendo que cumpre pedir para nossas representações que, ao menos os artigos que invadem a
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competencia de colegiados não podem ser votados na forma atual e necessitam um parecer de grupo formado pela
Avaliação Superior e pela Procuradoria Jurídica.

A íntegra da ATA já está compartilhada no SUAP com o departamento enquanto aguarda as
assinaturas eletrônicas.

Sem mais no momento aproveito a ocasião para manifestar meu especial aprezo

 

 

 

Atenciosamente,

Adao Antonio de Souza Junior

Curso Superior de Engenharia Elétrica

Autenticação N°. 73fe2ae275582c5626471bb5bbf5a5c4


